
PAIWIEFINU MUMIKCOMILILJMUAGUNÂ 
Estado do Paraná 

DECRETO 1.0 036 
Fixa valores para cobrança da Taxa 

de Roçada, Capinação e Limpeza. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 

RANA, no uso de suas atribuiçOes legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 49  e seus §§, 

da Lei Municipal n9  883, de 09 de dezembro de 1983, 

DECRETA,: 

Art. 19 	Picam os proprietários, titulares de 

domdnios fiteis ou de posse de imOveis não edificados,. cons 

tantes do cadastro tmobiliário da Municipalidade, localiza 

dos na cidade ou na sede dos Distritos, notificados a mante 

rem.rmos permanentemente limpos, realizafido, no minimo, 	3 

(trõs) roçadas, capinadas e limpezas por ano, nos meses de 

janeiro, maio e setembro. 

Parágrafo 	No se observando o disposto 

neste artigo, a Prefeitura, se julgar que o terreno necessi 

ta de tais serviços, os executará, preferentemente nos 	pe 

rodos de fevereiro/ março, junho/julho, outubro/ novembro, 

mediante cobrança da taxa respectiva. 

•Art, 29 - Excepcionalmente, neste exercício fi 

nanceiro:de 1984,.. 	fica o prazo determinado para as 	primei 

• raS roçada capinada e limpeza prorrogado atê o final 	do 

m&s• de fevereiro de 1984. 

Art 39 	A taxa-para execução, pela Prefeitu 

ra, dos serviços de roçada, capinação e limpeza, quando não,  

executados pelo responsável, será de Cr$ 200,00 ( duzentos 

- cruzeiros) por Metro quadrado de terreno, edevera-  ser paga 

até trinta dias ap6s-a concretização do serviço. 

Parágrafo Unico - -As ativicflades que extrapola 
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rem os serviços mencionados neste artigo, serg cobrado o respecti 

vo preço. 

Art. 49  - Expirado o prazo Para pagamento dos servi 

ços executados pela Prefeitura, a taxa fixada no artigo anterior 

ser a onerada de: 
I- Multa morat5ria de 10% (dez por cento); 

II- Suros,-morat8rios'de,1% CUM por cento) ao mes 	ou 

fração; 
III 

	

	Correção monetaria, de acordo com a legislação per 

tinente. 

Art. 59 ,..Todo - o proprietario de terreno baldio, que 

necessite dos serviços'de - roçada capinação e limpeza, poderá So 

licitar da Prefeitura a execuçâo,mediante pagamento-da taxa de 

terminada no art. 29 , nos prazós estabelecidos no art. 39 , sem as 

sanç8es da lei. 

Art. 69-n,  As pessoas -mencionadas no art. 19 , desteDe 

creto, que optarem - pélo plantio de grama ornamental ou 	ajardina 

mento, ficam dispensadas . da obrigaçâo prevista .háquele dispositi 

vo, desde que -mantenham seu .imavel_ convenienementei conservado e 

limpo., 

Art. '79 	Este Decreto entrara em vigor na data 	de 

sua publicação, •revogadas as diSpo'siçaeS em cOntrario. 

EDIFfcro DA PREFEITURA MUNICIPALJUI UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÃ, ao 0.7 de fevereiro . de  1984. 
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